
PROCESSO Nº : 17.100-0/2018 - AUTOS DIGITAIS
PRINCIPAL : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DE CUIABÁ
GESTOR (A) : OZENIRA FÉLIX SOARES DE SOUZA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO(A) : VITORINO JOSÉ DE CARVALHO

ADVOGADO : NÃO CONSTA

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Secex-Previdência para análise em conjunto, tendo em 

vista que já houve o apensamento sugerido pela mesma e o Conselheiro Interino Luiz Carlos 

Pereira é o relator  do processo de aposentadoria nº  17.100-0/2018 -  do Sr.  Vitorino José de 

Carvalho, bem como relator do processo de pensão nº 25.844-0/2020.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT em 10 de junho de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 015/2020, DOC TCE/MT de 19/02/2020)

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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